
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Federal MARANGONI

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Nº               DE 2024

(Do Sr. MARANGONI)

Requer nos termos do artigo 155
do  Regimento  Interno,
tramitação  sob  o  regime
urgência  do  Projeto  de  Lei  nº
4152,  de  2024,  que
“Regulamenta o transporte aéreo
de  animais  domésticos  em
território  nacional  e altera a Lei
nº 9.605, de 12 de fevereiro de
1998  (Lei  dos  Crimes
Ambientais)”.

Senhor Presidente,

Requeremos,  nos termos do artigo 155 do Regimento  Interno da

Câmara dos Deputados, regime de urgência para apreciação do Projeto de Lei

nº  PL  4152,  de  2024,  que  “Regulamenta  o  transporte  aéreo  de  animais

domésticos em território nacional e altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de

1998 (Lei dos Crimes Ambientais)”.

Sala das Sessões, em       de de 2024.

Deputado MARANGONI
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marangoni e outros
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Marangoni)

 

 

Requer nos termos do artigo 155

do Regimento Interno, tramitação sob o

regime urgência do Projeto de Lei nº 4152,

de 2024, que “Regulamenta o transporte

aéreo de animais domésticos em território

nacional e altera a Lei nº 9.605, de 12 de

fevereiro de 1998 (Lei  dos Crimes

Ambientais)”.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD246198812700, nesta ordem:

 

 1  Dep. Marangoni (UNIÃO/SP)

 2  Dep. Elmar Nascimento (UNIÃO/BA) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PRD *-(p_7165)

 3  Dep. Altineu Côrtes (PL/RJ) - LÍDER do PL       

 4  Dep. Rogéria Santos (REPUBLIC/BA)

 5  Dep. Raimundo Santos (PSD/PA)

 6  Dep. Dr. Victor Linhalis (PODE/ES)

 7  Dep. Duda Ramos (MDB/RR)

 8  Dep. Erika Hilton (PSOL/SP) - Fdr PSOL-REDE - LÍDER do Bloco Federação PSOL

REDE

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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